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\'1'0 DO PR~~SUH:"TF: '\'0660 DE 1994.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. no IJSO de suas atribuições. e
tendo em vista a df!cisào dos Líderes em reunião realizada no dia 10105/93. conforrne Ata publicada no
Del de 14/05/93.

RESOLVE

Art. 12 - Fixar as datas abaixo especificadas para pagamento dos vencimentos dos
Deputados Distritais e Servidores da Câmara legislativa do Distrito Federal. para o 2' semestre de
1994.

.JUlHO 10/07 30% e 25/07 70% dos vencimentos
AGOSTO 10/08 30% e 25/08 70% dos vencimentos
SETEMBRO 10/09 30% e 25/09 70% dos vencimentos
OUTUBRO 10/10 30% e 25/10 70% dos vencimentos
NOVEMBRO i0/11 30% e 25/11 70% dos vencimentos
DEZEMBRO 10/12 aO% e 20/12 1'0% dos vencimentos

Art. 2(! - Quando as datê'~s estabelecidas coincidirem com sábados. domingos ou
feriados. fi;1I'-se-á o pagamento no dia útil imediatamente anterior.

Art.. 32 - Deterrrlinar que as folhas de pagamento sejam entregues à agência do
Banco de Brctsília S/A _ BRB localizada no prédio ocupado pela Cárn3f,,\ Legislativa corri
antecedência mínima de 48 horas das datas fixadas.

J\rL tíº ~ Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 15 de Julho de 1994.

~'~'oC;::~
Deputado BENíCIO TAVARES

Presidente


